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Políticas Corporativas da Seção Rio Grande do Sul, Brasil do Project Management Institute - PMI-RS

Política de Incentivo a Produtos e Serviços em Gerenciamento de Projetos

I – Padrões e Reconhecimento de Produtos e Provedores de Serviços
1. O PMI-RS tem por objetivo fomentar, em sua área de atuação, o desenvolvimento e a aplicação de produtos e serviços de excelência com escopo de Conhecimentos, Técnicas, e Práticas aplicáveis ao Gerenciamento de Projetos, como elementos essenciais para o desenvolvimento do profissionalismo em Gerenciamento de Projetos;

2. O PMI-RS não tem programas próprios de desenvolvimento de padrões, de certificação, ou de reconhecimento;

3. O PMI-RS, dentro de sua missão e atribuições, e nos termos de seu “Charter Agreement” com o PMI Global, apóia, orienta, dá suporte e incentiva a adesão aos padrões de conhecimentos, técnicas, práticas, programas de certificação e de reconhecimento estabelecidos e mantidos pelo PMI Global para Gerenciamento de Projetos;

4. O PMI-RS somente divulga produtos e serviços de Gerenciamento de Projetos cuja aderência aos padrões do PMI seja comprovada por profissional certificado pelo PMI Global, da própria organização fornecedora do produto ou serviço, e que se responsabilize pelo conteúdo técnico e pelas informações prestadas;
5. O PMI-RS, em convênios que tenham por objeto o desenvolvimento e/ ou divulgação de produtos e serviços de Gerenciamento de Projetos, tem como referência os padrões estabelecidos pelo PMI Global.
6. Os critérios aqui definidos e as orientações complementares que se fizerem necessárias deverão ser do conhecimento público, ficando à disposição de qualquer interessado no site do PMI-RS.

7. As políticas aqui definidas deverão ser praticadas de forma não discriminatória com organizações que demonstrarem adesão e comprometimento a estas e todas as demais políticas praticadas pelo PMI-RS e PMI Global.

II - Divulgação de Produtos e Serviços

1. O PMI-RS somente divulga anúncios de Produtos e Serviços com escopo de Conhecimentos, Técnicas, e Práticas aplicáveis ao Gerenciamento de Projetos.

2. O PMI-RS divulga anúncios de Produtos e Serviços de Gerenciamento de Projetos, de qualquer Profissional ou Organização que atenda às condições enumeradas a seguir, previamente acordados com a Seção em Termo de Cooperação ou Convênio específico :

2.1. Declarar e se responsabilizar pelo conteúdo do produto ou serviço;
2.2. Oferecer e discriminar benefícios aos Membros Filiados do PMI-RS como descontos e / ou outras formas;

2.3. Oferecer e discriminar benefícios ao PMI-RS como contribuição para

manutenção e custeio de suas atividades e/ ou outras formas;
2.4 A condição 2.3 não será aplicada quando se tratar de organizações sem fins lucrativos. 
3. O PMI-RS somente incluirá no “Diretório de Produtos e Serviços em Gerência de Projetos do PMI-RS” os produtos e serviços que atendam às seguintes condições:

3.1. Ter um Profissional PMP responsável pelo Produto ou Serviço identificado por seu nome completo, número de identidade, e número de certificação PMI;

3.2. Ter declarado, pelo seu detentor de direitos de autoria e propriedade, o compromisso com a aderência do Produto ou Serviço aos padrões do PMI Global;
3.3. Os produtos e serviços divulgados pelo PMI-RS serão limitados a 3 (três) por empresa.
4. O PMI-RS somente divulga os anúncios de Produtos e Serviços em suas publicações próprias e via e-mail para a lista de distribuição do PMI-RS.
5. Para valores recebidos pelo PMI-RS, respeitada a legislação em vigor, serão fornecidos pelo PMI-RS recibos emitidos como instituição sem fins lucrativos.
6. Organizações participantes do “Programa de Organizações Mantenedoras do PMI-RS” estão isentas do pagamento de taxa por seus anúncios, nas condições estabelecidas no convênio de cooperação assinado, devendo porém submeter o anúncio e atender às demais condições dos “itens 2 e 3” acima para tê-los divulgados pelo PMI-RS e incluídos no Diretório;

7. Organizações participantes do “Programa de Organizações Mantenedoras do PMI-RS” poderão, para os produtos e serviços previamente submetidos ao PMI-RS, que atendam às condições dos “itens 2 e 3” acima, divulgá-los por qualquer veículo de comunicação pública acompanhados da inscrição: “Incluído no Diretório de Produtos e Serviços de Gerenciamento de Projetos do PMI-RS”.

III - Política de Associação e Apoio à Organizações da Área

1. Com o objetivo de promover e apoiar o desenvolvimento e a aplicação dos conhecimentos, práticas, e padrões do PMI Global e o Profissionalismo em Gerenciamento de Projetos, o PMI-RS mantém um “Programa de Organizações Mantenedoras do PMI-RS”;

2. Organizações públicas ou privadas podem participar do Programa mediante a assinatura de convênio específico com o PMI-RS;

3. O Convênio assinado assegura à Organização Associada:

3.1. Diploma de Reconhecimento e presença do seu logotipo na Web-Page e em todas as publicações próprias do PMI-RS como “Participante do Programa de Organizações Mantenedoras do PMI-RS”;

3.2. Orientação e suporte gratuitos prestados por profissionais filiados ao Chapter, e com certificação internacional PMP nas seguintes condições.

3.2.1. Na forma de Orientação, Suporte, Palestras e Seminários “in loco”, sobre os mecanismos, padrões e conteúdo técnico, desenvolvidos e mantidos pelo PMI para suporte ao profissionalismo em Gerenciamento de Projetos;

3.2.2. Limitada a um total máximo de sessões e horas anuais a ser acordado.

3.3. Utilização do Logotipo do PMI-RS em conjunto com o Logotipo da Organização, acompanhado da inscrição “Participante do Programa de Organizações Mantenedoras do PMI-RS” em sua comunicação com o publico em geral;

3.4. Divulgação gratuita, dentro de limites a serem acordados, dos seus produtos e serviços na Web-Page do PMI-RS, publicações próprias e via e-mail para a lista de distribuição do PMI-RS, que congrega a Comunidade de Profissionais e Praticantes de Gerenciamento de Projetos do RS;

4. Pelo Convênio assinado a Organização compromete-se à:

4.1. Adotar o PMBOK e demais padrões do PMI Global em suas práticas relacionadas à Gerenciamento de Projetos, divulgando-os aos seus profissionais;

4.2. Manter um numero mínimo, a ser acordado, de Filiados ao PMI / PMI-RS;

4.3. Contribuir, de forma a ser acordada, para a manutenção das atividades e custeio do funcionamento do PMI-RS.

5. Para valores recebidos pelo PMI-RS, respeitada a legislação em vigor, serão

fornecidos pelo PMI-RS recibos emitidos como instituição sem fins lucrativos;

6. O Presidente do PMI-RS o representa no relacionamento com as Organizações Mantenedoras, potenciais ou efetivas;

7. Organizações com fins lucrativos que tenham como sócios algum dos Diretores ou membros do Conselho Fiscal, titulares ou suplentes, não podem participar deste Programa;
IV – Gestão das políticas corporativas do PMI-RS

1. Todas as políticas corporativas do PMI-RS são aprovadas em Assembléia dos associados por maioria simples.

2. Para apoiar a operacionalização destas políticas, incluindo o detalhamento complementar que se fizer necessário, será constituído o Comitê de Políticas Corporativas do PMI-RS.

2.1 O Comitê será constituído de 4 membros, sendo dois Diretores e dois associados que não ocupem cargo da diretoria, todos indicados pelo Presidente do PMI-RS. Neste Comitê pelo menos dois dos seus membros deverão ser membros PMPs.
2.2 O Comitê deverá se reportar à diretoria do PMI-RS, a qual deverá validar todas as sugestões, trabalhos ou conclusões deste órgão.
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